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A nova Constituição 
e os portugueses 

A. GOMES DA COSTA 0 
Como presidente da Federação 

das Associações Portuguesas e 
Luso-brasileiras, temos recebido 
frequentes pedidos para reiterar 
junto ã Assembleia Nacional 
Constituinte a permanência de 
certas normas jurídicas, com que 
foram distinguidos, no passado, 
os portugueses do Brasil, bem co
mo a inclusão de princípios que 
consagram as matrizes da Cultu
ra e os legados da História e da 
Língua comum. 

Entendemos, entretanto, que 
estas matérias, por sua natureza 
e transcendência, ou bem que 
surgem espontaneamente da von
tade dos constituintes e incorpo-
ram-se, depois, ao texto da Lei 
Magna, como prova de amizade, 
ou estão fora dos projetos e, nesse 
caso, também não se pleiteiam, 
nem sCTnsinuam. Os limites para 
a saída de capitais ou o ordena
mento para a reserva do merca- > 
do; a proteção do consumidor ou 
o regimp da reforma agrária, es
sas e tantas outras regras podem 
ser objeto de estudos e de suges
tões que qualquer um do povo en
caminhe aos parlamentares. No 
entanto, os estatutos da naciona-

• lidade ou a planilha dos direitos 
concedidos aos estrangeiros, a 
nosso ver, não são contos sobre 
os quais a Assembleia deva ser 
incomodada por quem quer que 
seja. Se ela compreende, por 
exemplo, que um trabalhador 
português, para adquirir a cida
dania brasileira, não deve ficar 
subordinado às mesmas regras de 
um coreano, e, por conseguinte, 
confere-lhe tratamento diferente, 
muito bem; se, pelo contrário, 

• acha que as condições para a na
turalização devem ser gerais, en
tão, cabe-nos aceitar o ponto de 

. vista, embora o consideremos in
justo e ao arrepio das circunstân
cias históricas. 

Esta forma de pensar não signi
fica desinteresse por um assunto 
da maior importância para a co
munidade. Desde o anteprojeto 
elaborado pela chamada "Comis
são Afonso Arinos", acompanha
mos as colocações relacionadas 
com o estatuto da igualdade de 
direitos e deveres entre brasilei
ros e portugueses. E- foi até com 

• tristeza que vimos serem postas 
de parte, em Brasília, algumas .: 
sugestões constantes do docu
mento de Itaipava. Não só foi 
abandonada a ideia da "quase-na-

cionalidade" —"o anteprojeto con
cedia direitos iguais a brasileiros 
e portugueses, com a única excep
ção do exercício dos cargos do 
Presidente da República e de Pri-
meiro-Ministro — mas ainda se 
cortaram, nos relatórios finais 
das subcomissões e das comis
sões temáticas, alguns direitos as
segurados até agora aos naturali
zados. 

Perde-se, assim, a oportunidade 
de termos, na virada do século, 
quando se comemoram os 500 
anos sobre a chegada da frota de 
Cabral a Porto Seguro, cidadãos 
vivendo em dois países com vín
culos políticos e jurídicos pratica
mente iguais. 

Neste campo, longe de ser ino
vadora, a futura Constituição res-
sente-se de influências que já não 
têm muito a ver com o mundo de 
hoje, superados que foram os na
cionalismos, diluídas as frontei
ras e voltados os países, por moti-
vos de s e g u r a n ç a ' , de 
desenvolvimento económico e de 
bem-estar das populações, para a 
formação de grandes blocos e de 
grandes espaços comunitários. 
Pois bem: salvo no caso dos cida
dãos nascidos era países africanos 
de expressão portuguesa, a nova 
Carta não avança nada; permane
cem as restrições aos naturaliza
dos e continuam as mesmas re
servas da Emenda Constitucional 
n° 1, de 17.10.69, quanto à exten
são da igualdade de direitos. 

Sem fazer comparações, a Lei 
Magna, neste capitulo da naciona
lidade, parece-nos pouco criativa. 
O texto sinalizado está longe de 
mostrar a generosa concepção 
dos constituintes de 1891, que 
consideraram brasileiros todos 
aqueles que, residindo no País, 
quando foi proclamada a Repúbli
ca, não optaram pela nacionalida
de de origem, bem como os que, 
sendo casados com brasileira ou 
tendo alhos brasileiros, possuís
sem bens imóveis. 

Menos mal que, apesar de tudo, 
no que diz respeito aos portugue
ses, conservou-se o estatuto vi
gente, tanto para a naturalização, 
como para .a igualdade de direi
tos. Não sendo muito, pelo menos 
dá para distinguir que no Brasil, 
como observava, com graça, Pe
dro Calmori, ainda existem os na
cionais, os estrangeiros e os por
tugueses! 

W n. 


